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CÜN§ELHO MU}{íCIPAL DE §AIJI}E I}E GTt.ÂNJEIRÜ-CE

RESCr,tiÇÂc or,'eoeo

o coNSELHo MUNICIpAL »e saúne p oncÃo coLEGrADo, DELIBERATTvo
E PERMANENTE DO SISTEMA TTNICO DE SAUDE (SUS). DESSA MANEIR{,
TORNA- SE ELEMENTO FTII{DAMENTAL NAS
NoRMAfIvAS ons porÍTrcAs p{rBLrcAS DE SAUDE.

CONSIDERANDO QUE O CONSELHO ML]NICIPAL DE SALIDE DE GRA}{JEIRO
No uso DE suAS armeurçÕes E coir,ipprÊNcrÂs, EM canÁrEn
pERMANENTE DAS porÍrrcas pUBLICAS DE sAúDE, BEM coMo ATUANDo
NO CONTROLE SOCIAL;

coNSTDERANDO A LEr 808s190 euE DrspÕs soene AS coNDrçÕes rARA A
rnomoçÂo, pRoreçÃo u RECUrERAçÃo »a sÀuDE, A oRGANrzaçÃo e o
F{_rNCr ONAMENTO DO S SERvrÇO S CORRTSPONDENTES .

CONSTDERANDO A LEr 8141t90 QUE ESTABELECE O CONTROLE SOCTAL;

coNSrDERANDoansuxrÀo onomÁRrADo DrA ü6 DE NL{RÇo DE z0z6,Dü
CONSELHO MLINICIPAI, DE SAUDE DE GRANJEIRO;

RESOLVE:

Art. I APROVARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUMCIPAL DE SATTDE
REFERENTE AO SEGT'NDO QUADRIMESTRE DO ANO DE2Ü25;

Esta resolução entrara em vigor apartir desta data de publicação

06 DE MAR.ÇO DE 2A26

Thalia Soares Lima

cPF 07i.921.1t3-t7
Presidçnte do conselho municipal de saúde GRANJEIRO-CE
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